
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento integral de peças novas e originais (serviço de cobertura total), para sistema composto
por 01 (um) elevador, instalado no edifício-sede da Justiça Federal – Subseção Judiciária de Sete Lagoas,
localizado na Rua Santos Dumont, n. 140, Canaã, Sete Lagoas/MG.

1.2 Tendo em vista que a realização de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte alijaria do certame a própria fabricante do equipamento, e considerando ainda o reduzido mercado
relativo à manutenção de elevadores, a licitação será de ampla participação, conforme previsto no inciso II
do art. 10 do Decreto nº 8.538/2015 e art. 49, inciso III da LC 123/2006.

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Tendo em vista o encerramento do contrato 074/2017 (5041853) em 01/10/2022, faz-se necessária a
contratação para assegurar o funcionamento regular, a conservação e o prolongamento da vida útil do
equipamento, bem como garantir a segurança das pessoas que o utilizam.

A contratação é essencial, também, para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida no edifício da Subseção.

Ademais a prestação de serviços de manutenção do elevador, enquadra-se nas exigências legais de
terceirização, conforme Lei 8.666/93.

 

3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados na Subseção Judiciária de Sete Lagoas, localizada na Rua Santos Dumont, n.
140, Canaã, CEP 35700-284, Sete Lagoas , Minas Gerais.

 

4. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS ELEVADORES
Sistema composto por 1 (um) elevador - fabricante ATLAS SCHINDLER, capacidade para 09 pessoas,
com as seguintes características:

O elevador objeto deste termo de referência tem as seguintes características:

FABRICAÇÃO: Atlas Schindler

SÉRIE: 3300

CAPACIDADE: 09 passageiros

CAPACIDADE DE CARGA: 675 KG

NÚMERO DE PARADAS: 4 (quatro)

 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1 - Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente.

5.2 - Atestado(s) de capacitação técnico-profissional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, que comprove(m) execução de
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serviço de manutenção de elevador, por profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido
pela referida entidade;

5.3 - Comprovação de vínculo profissional dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica
elencados por meio de contrato/estatuto social, registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou
contrato de prestação de serviço, caso não constem do documento exigido no item 5.1, ou declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência
do mesmo profissional.

 

 

6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS – CARACTERIZAÇÃO 
A manutenção compreende:

1) MANUTENÇÃO PREVENTIVA – Destinada a prevenir a ocorrência de quedas  e defeitos do elevador,
mantendo-o em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, incluindo
as trocas de peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do equipamento. Deverá ser
agendada mensalmente, e realizada de segunda a sexta-feira, durante o período de 09:00 as 18:00 horas.

 

2) MANUTENÇÃO CORRETIVA – Destinada a sanar os defeitos apresentados no elevador, colocando-o
em perfeitas condições de uso, compreendendo nesse caso, ajustes e reparos necessários, com
fornecimento de peças de reposição adequadas. Essa manutenção deverá ser efetuada, mediante chamado,
nas seguintes condições:

- no horário de 09:00 as 18:00 horas, para regularizar anormalidades de funcionamento verificadas nos
elevadores, o que deverá ser feito no prazo de até noventa minutos a contar do registro da chamada;

- para atendimento no caso de pessoas retidas na cabine o prazo para atendimento, neste caso, é de até
trinta minutos a contar do registro da chamada.

 

7. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS
7.1. A CONTRATADA deverá possuir, a partir da assinatura do contrato:
a) Central de Atendimento Telefônico 24 (vinte e quatro) horas, incluindo sábados, domingos e feriados,
para atender a qualquer chamado emergencial, decorrente de eventual paralisação e/ou funcionamento
deficiente do elevador, visando liberar pessoas presas na cabina e/ou em caso de acidente ocasionados pelo
mau funcionamento do equipamento;
b) Almoxarifado com pequenos componentes originais para a mesma marca dos equipamentos, para uso
imediato, tais como: bobinas, chaves de comando, disjuntores, sirenes, relés, botoeiras e botões, escovas,
contatos móveis, fotocélulas, rolamentos, correias, fitas, fios e componentes eletroeletrônicos e mecânicos
de pequeno porte, inclusive amortecedores para as portas;
c) Ferramentas necessárias para a execução dos serviços.
7.2. A CONTRATADA deverá relatar por escrito o motivo da paralisação do elevador por mais de 24
(vinte e quatro) horas bem como as providências a serem tomadas e o prazo de recolocação do elevador
em funcionamento;
7.3. Os serviços que necessitarem paralisar o funcionamento do elevador deverão ser comunicados a
Fiscalização da CONTRATANTE, por escrito e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
7.4. O tempo de paralisação do elevador para a manutenção preventiva programada não será contada para
efeito de disponibilidade do equipamento;
7.5. Entende-se por término dos reparos a disponibilidade total do equipamento objeto do Contrato para
uso, em perfeitas condições de funcionamento, no seu local original;
7.6. A CONTRATADA deverá preencher e fornecer, logo após a execução do serviço de manutenção
preventiva ou corretiva, formulário impresso, contendo as seguintes informações: número do elevador,
defeito apresentado, serviço realizado, nome do técnico responsável pelo serviço, número da ordem de
serviço, horário do chamado, horário de chegada, horário de saída, relação das peças substituídas, se for o
caso, e status do elevador (funcionando ou parado);
7.7. A CONTRATADA deverá designar um responsável técnico que será o preposto da empresa, devendo
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acompanhar e responder pelos trabalhos da equipe de serviço, comparecendo, sempre que solicitado, no
local de prestação de serviços;
7.8. O preposto deverá ser legalmente habilitado, com experiência comprovada no acompanhamento de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, devidamente registrada perante o CREA;
7.9. A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, devidamente assinado pelo seu Responsável
Técnico, contendo informações relativas às manutenções preventivas e corretivas realizadas durante o
mês;
7.10. O pagamento será efetuado, mensalmente, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento
da perfeita realização dos serviços, prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA e
apresentação do relatório mencionado no item 7.9;
7.11. O relatório mensal deverá apresentar, ainda, informações sobre índices anormais de falhas
eventualmente observadas nos equipamentos, análises de ocorrências especiais e eventuais sugestões, com
vistas a maximizar a eficiência, a segurança e a confiabilidade dos equipamentos e instalações como um
todo;
7.12. Não haverá ônus adicionais para a CONTRATANTE, caso a execução dos serviços seja realizada
aos sábados, domingos e feriados;
7.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar, a partir da assinatura do contrato, suporte técnico via
internet e/ou serviço telefônico, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos;
7.14. Não subcontratar totalmente o objeto deste Contrato, permitida, entretanto, a subcontratação parcial
para serviços que requeiram o emprego de empresas ou profissionais especializados, sem prejuízo da
responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA e mediante aprovação da CONTRATANTE.

 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1 - Durante o seu horário normal de trabalho: 9:00 às 18:00 horas

1. Efetuar mensalmente os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos equipamentos da casa de
máquinas, caixa, poço e pavimentos, procedendo à inspeção, limpeza, teste e lubrificação e, se
necessário, regulagem e reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente seguro e
econômico;

2. Atender chamado da CONTRATADA , para regularizar anormalidades de funcionamento,
procedendo a MANUTENÇÃO CORRETIVA, substituindo e ou reparando, segundo critérios
técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e hidráulicos, necessários à recolocação dos
equipamentos em condições normais, utilizando peças se necessário. O prazo de atendimento
máximo será de 90 minutos, sempre que a CONTRATANTE comunique o fato até as 19:00 h
(dezenove) horas. Para pessoas retidas na cabina, o prazo máximo será de 30(trinta) minutos no
horário descrito no item 1;

3. Efetuar testes de segurança, conforme legislação em vigor.

4. Executar os serviços previstos nos subitens “1”, “2”, “3” e decorrentes, sem ônus para a
CONTRATANTE, quer na aplicação de materiais auxiliares e peças, serviços de qualquer monta e
aplicação de lubrificantes, quer na substituição de equipamentos, componentes e peças tais como:

Máquina de tração, rolamentos, motor, freio, limitador de velocidade, sanar vazamentos,
comando e seletor, conjuntos eletrônicos, chaves e contatores, microprocessador, módulo de
potência, inversor de frequência, cabos de aço de suspensão e compensação, cabos elétricos;
aparelho seletor, polias de tração e desvio, contato elétrico de segurança, polia esticadora do
limitador de velocidade, compensação; limites, para-choques, lonas de freio, barras de proteção
eletrônica, guias, fixadores e tensores; armação de contrapeso e cabina, coxins; freio de
segurança; carretilhas de portas, fechos eletromecânicos, garfos, rampas mecânicas e
eletromagnéticas; operador de porta, bomba hidráulica, correias, correntes e cordoalhas, lona de
freio, placa de circuito impresso do comando, corrediças de porta de cabina e pavimento
difusores de luz, lâmpadas, starters, reatores e baterias;

5. Relatar por escrito o motivo da paralisação do elevador por mais de 24 (vinte e quatro) horas;

6. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA competente em até 10 (dez) dias
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após a assinatura do contrato, conforme Resolução CONFEA nº 1025/2009;

7. Substituir sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificativa por parte desta,
qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e interesse da mesma;

8. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus empregados nos locais de
trabalho, desde que devidamente comprovados;

9. Substituir o óleo dos redutores das máquinas de tração anualmente.

2 – Fora do seu horário normal de trabalho: 20:00 às 8:00 horas

1. Manter, no estabelecimento da CONTRATADA , SERVIÇO DE EMERGÊNCIA das 20:00 às
8:00 horas, destinado exclusivamente a atendimento de chamados para normalização inadiável do
funcionamento do(s) elevador (es), no prazo máximo de 90 (noventa) minutos a contar do chamado
para atendimento, podendo, na ocasião, aplicar materiais de pequeno porte;

2. Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão de obra em maior quantidade que a
razoável, ou materiais não disponíveis no Estoque de Emergência, a regularização será postergada
para o dia imediato, durante o horário normal de trabalho da CONTRATANTE. Não sendo possível
sanar o problema tempestivamente, a CONTRATADA terá outras 24 (vinte e quatro) horas para
solucioná-lo definitivamente. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver
comunicação formal, apresentando os motivos à CONTRATANTE, que por sua vez, tomará a
decisão sobre a aplicação ou não de multa contratual;

3. Manter, no estabelecimento da CONTRATADA , Plantão de Emergência, das 20:00 às 8:00
horas, destinado única e exclusivamente ao atendimento de eventuais chamados para soltar pessoas
retidas em cabinas ou para casos de acidentes, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos a contar
do chamado para atendimento;

4. Relacionar os funcionários que mais atuarão no atendimento preventivo e corretivo.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de Manutenção no CREA-MG em até 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato;
9.2. Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, um Seguro de
Responsabilidade Civil que deverá vigorar até 03 (três) meses após o vencimento do contrato;
9.3. Elaborar Laudo de Inspeção Anual detalhado sobre as condições gerais do elevador em até 30 (trinta)
dias após a Ordem de Serviço;
9.4. Fazer constar, em cada aparelho, em lugar de destaque, placa indicativa, com dimensões de dez
centímetros por cinco centímetros, contendo nome, endereço e telefone atualizados dos responsáveis pela
instalação e conservação;
9.5. Obter todas as licenças e aprovações, arcando com taxas eventualmente necessárias e obedecendo as
leis, regulamentos e posturas referentes à obras/serviços e à segurança pública. A CONTRATADA se
obriga, ainda, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas porventura
impostas pelas autoridades. A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere o parágrafo
anterior abrange, também, as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
9.6. Empregar, na execução dos serviços, somente pessoal com vínculo empregatício com a
CONTRATADA, devidamente uniformizado, identificado com o crachá da empresa;
9.7. Fornecer todas as ferramentas, os equipamentos (escadas, andaimes, etc.) e materiais, em especial, os
de segurança necessários à execução do objeto, incluindo aqueles de proteção individual, devendo a
CONTRATADA fiscalizar o seu uso adequado por parte de seus empregados e o correto cumprimento das
normas e medidas de segurança. Para tanto, a CONTRATADA deverá instruir a sua mão de obra quanto
às normas e procedimentos de prevenção de acidentes de trabalho e utilização de equipamentos de
segurança do trabalhador;
9.8. Fornecer somente materiais e/ou componentes que estejam de acordo com as características e/ou
especificações técnicas do elevador;
9.9. Manter em seus quadros, pessoal técnico disponível em número suficiente para a execução de todos os
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serviços contratados, que deverão ser executados em ritmo adequado e eficiente;
9.10. Fornecer lista com o nome, endereço e telefone de contato de todos os técnicos e empregados da
empresa que prestarão serviços de manutenção do equipamento, mantendo-a sempre atualizada;
9.11. Manter a disciplina entre o seu pessoal, devendo seus empregados se submeterem às condições
fixadas pela CONTRATANTE quanto ao comportamento, discrição e urbanidade no serviço, sujeitando-se
às regras do sigilo em relação a assuntos de que tomem conhecimento em decorrência da execução dos
serviços;
9.12. Restringir o trânsito de seus funcionários à área de realização dos serviços, mantendo o local
devidamente sinalizado de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas;
9.13. Substituir, nas dependências da CONTRATANTE e por solicitação desta, o empregado que, em
decorrência de falta disciplinar considerada prejudicial e grave, devidamente registrada, se mostrar
inconveniente ou tecnicamente inadequado durante a execução dos serviços, visando preservar o ambiente
de trabalho da CONTRATANTE;
9.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações de natureza fiscal, tributária, trabalhista e
previdenciária, incluindo seguro de acidentes de trabalho, decorrentes das relações de trabalho, bem como
cumprir o acordado em todas as convenções coletivas da categoria e em todos os dispositivos legais
pertinentes, respondendo, unilateralmente, por tais encargos na sua plenitude;
9.15. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código Civil, e
nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deve se responsabilizar e responder
administrativa, civil e penalmente pelos danos ou prejuízos ocasionados diretamente à CONTRATANTE
ou ao patrimônio desta, às dependências, instalações ou equipamentos da CONTRATANTE e/ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, de seus técnicos e empregados ou de quem em seu nome
responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus empregados nos locais de
trabalho, desde que devidamente comprovados;
9.16. Manter os locais de trabalho limpos e em ordem;
9.17. Aceitar a ampla e completa fiscalização, por parte da CONTRATANTE, acerca dos serviços
contratados e o material fornecido, em qualquer tempo de vigência do contrato;
9.18. Credenciar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do contrato;
9.19. A CONTRATANTE, poderá, a qualquer tempo, recusar os serviços no todo ou em parte, sempre que
não atenderem ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos exigidos pelos fabricantes e normas
pertinentes;
9.20. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no item 9.15, a CONTRATANTE poderá
abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a
compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis;
9.21. A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o serviço
executado com vício, defeito ou incorreção decorrentes de execução irregular, do emprego e fornecimento
de peças e materiais inadequados, ainda que definitivamente recebidos;
9.22. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta cotação com alto nível de
qualidade, podendo a CONTRATANTE recusar os serviços que não atenderem a tal requisito, ficando,
nesta hipótese, obrigada (s) a refazê-los e a fornecer todo o material gasto, sem nenhum custo adicional
para a CONTRATANTE;
9.23. Para os efeitos previstos no subitem anterior entende-se por serviços de alto nível de qualidade
aqueles que não apresentarem incorreções construtivas e de acabamento, observadas as normas da ABNT
e as legislações Municipal, Estadual e Federal pertinentes;
9.24. A direção dos serviços caberá a profissional legalmente habilitado, exigindo-se sua permanência no
local dos serviços através de visita e quando solicitado pela fiscalização, auxiliado por encarregados e/ou
mestre;
9.25. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços e pela
qualidade dos materiais empregados;
9.26. Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na
execução das obras e serviços contratados bem como as indenizações eventualmente devidas a terceiros
por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública;
9.27. Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus decorrentes da contratação de guinchos
guindastes para transporte vertical e horizontal de todas as peças e componentes para a montagem e
desmontagem dos equipamentos, bem como todo transporte de peças, materiais, conjuntos pré-montados,
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etc., necessários para execução dos serviços contratados.
9.28. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de qualificação exigidas na contratação, encaminhando à CONTRATANTE, sempre que
solicitado, os documentos relativos à regularidade social, a saber: CND-Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – RFB/PGFN; CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/TST;
9.29. Não admitir em seu quadro de pessoal empregado menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, tampouco, menor de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14(quatorze) anos, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição da República.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar, no que lhe couber, todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato
permitindo livre acesso às instalações, quando solicitado pela Contratada ou seus empregados em
serviço desde que identificados pelo crachá;

2. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no funcionamento dos elevadores;

3. aprovar previamente qualquer peça para a devida substituição e verificar se se trata de peça original
ou recomendada pelo fabricante;

4. acompanhar e fiscalizar com rigor a substituição de qualquer peça, a fim de não ser colocada outra
que não seja tão-somente original ou recomendada pelo fabricante;

5. permitir o livre acesso dos técnicos da Contratada às instalações dos elevadores, quando solicitado;

6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

7. manter a Casa de Máquinas, seu acesso, caixa, poço e demais dependências correlatas, livres e
desimpedidos, não permitindo depósito de materiais estranhos à sua finalidade; bem como
penetração e ou infiltração de água;

8. impedir ingresso de terceiros na Casa de Máquinas, que deverá ser mantida sempre fechada, bem
como intervenção de pessoas estranhas à Contratada, a qualquer parte das instalações, especialmente
quanto à abertura das portas de pavimentos ;

9. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no funcionamento dos elevadores e
interromper imediatamente o uso dos mesmos;

10. efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste contrato.

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A sucatagem dos materiais substituídos será de responsabilidade da CONTRATADA;
11.2. As substituições ou reparos necessários correrão por conta da CONTRATADA, exceto aqueles
decorrentes de negligência, mau trato e uso indevido ou abusivo, desde que comprovadamente
caracterizado;
11.3. As substituições e/ou reparos decorrentes de negligência, mau trato e uso abusivo deverão ser
comunicados à CONTRATANTE, acompanhados de laudo circunstanciado apontando as causas, as
medidas corretivas e os valores envolvidos. O laudo será submetido à apreciação do ordenador de despesas
para avaliação da pertinência de eventual contratação;
11.4. Correrá por conta da CONTRATANTE o ônus decorrente do atendimento de atualizações técnicas
ou modificações de especificações originais dos equipamentos, mesmo quando exigidos por órgão público
competente, limitando-se à obrigação da CONTRATADA à manutenção do(s) elevador(es), dentro de
suas especificações originais, desde que os componentes continuem em sua linha normal de produção
(garantia mínima de acordo com o Código de Defesa do Consumidor) após instalação, para eventual peça
cuja fabricação tenha sido descontinuada.

12. RESPONSABILIDADE CIVIL
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12.1. Caberá à CONTRATADA responsabilidade por acidentes ou danos ocorridos com pessoas ou bens,
por falhas/defeitos verificados nos elevadores, que digam respeito ao funcionamento ou à segurança,
excluindo essa responsabilidade quando a mesma tiver recomendado à CONTRATANTE a realização de
obras e outras providências necessárias, de sua competência, permanecendo, assim, a responsabilidade da
CONTRATANTE por tais fatos;
12.2. A CONTRATADA será responsável por qualquer perda, dano ou atraso na prestação dos serviços,
bem como por danos decorrentes de sua culpa ou dolo, excluindo-se essa responsabilidade quando
resultante de caso fortuito, força maior ou fora de seu controle razoável, a exemplo de greves, lockout,
roubos, revoltas, incêndios, inundações, explosões, que poderão servir de base para alegação de
inadimplemento de sua parte, desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE;

 

13. NORMAS TÉCNICAS, REGULAMENTADORAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES
13.1. Os materiais empregados e os serviços executados de manutenção deverão obedecer a todas as
normas e legislação pertinentes, existentes ou que venham a ser editadas, mais especialmente às seguintes:

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
• NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;
• NM 207 - Elevadores elétricos de passageiros - Requisitos de segurança para construção e instalação;
• NBR 15597/2010 - Requisitos de segurança para a construção e instalação de elevadores -Elevadores
existentes - Requisitos para melhoria da segurança dos elevadores elétricos de passageiros e elevadores
elétricos de passageiros e cargas.
• NBR 16083/2012 – Manutenção de elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes – Requisitos para
instruções de manutenção.
• NR 6: Equipamento de Proteção Individual.
• NR 10: Segurança em instalações e serviços em eletricidade.

 

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será realizado pela Contratante em até 5 (cinco) dias úteis, para valor igual ou inferior a
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), ou em até 10 (dez) dias úteis, para valor superior, por
meio de crédito em conta corrente bancária designada e em nome da Contratada, ou mediante ordem
bancária para pagamento de faturas com código de barras. O prazo será contado do atesto do Gestor do
Contrato referente à nota fiscal/fatura emitida sem incorreções e uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas neste instrumento;
14.2. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da despesa, a mesma
ficará pendente e o pagamento suspenso, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a CONTRATANTE;
14.3. Para fins de pagamento, será conferida a regularidade da CONTRATADA para com as obrigações
sociais: CRF- Certificado de Regularidade do FGTS; CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – RFB/PGFN, e CNDT – Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;
14.4. Qualquer atraso na apresentação dos documentos, por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática de seu vencimento por período igual ao do atraso verificado;
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento acarretado por responsabilidade exclusiva da
CONTRATANTE, ao valor devido será acrescida multa de 2% (dois por cento) sobre o total do débito,
dos juros de mora à razão de 1%(um por cento) ao mês, e correção monetária pelo IPC-A, ou outro índice
oficial que venha substituí-lo, relativa ao período compreendido entre a data final prevista para o
pagamento e a data de sua efetivação;
14.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;
14.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;
14.8. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação dos
serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento;
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14.9. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os serviços não tiverem sido
prestados de acordo com os termos contratuais.

 

15. DO REAJUSTE
15.1 O preço contratado não será reajustado até que transcorra o prazo de 12 (doze) meses, a contar de
05/05/2022 data de apresentação da proposta, conforme legislação vigente, ressalvada a previsão contida
no art. 65, II, “d”, da Lei 8666/93, relativamente à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato.

15.2 Fica estabelecido para efeito de negociação do reajuste de que trata esta Cláusula, a variação do IPC-
A – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE, ou na hipótese de extinção
deste por outro índice que venha a substituí-lo, contada a partir da data de apresentação da proposta,
conforme o caput desta Cláusula, observando que esta variação poderá ser pro-rata em função da data da
proposta.

15.3 Caberá à CONTRATADA efetuar o cálculo do reajuste e apresentar a planilha e comprovantes do
reajuste pleiteado, em ocasião própria.

15.4 Os efeitos financeiros do reajuste solicitado serão contados a partir do mês de protocolo do pedido
formulado, desde que tempestivo.

15.5 Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura do termo aditivo da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Será permitida a subcontratação parcial, mediante aprovação prévia da CONTRATANTE, para
serviços que requeiram o emprego de empresas ou profissionais especializados, e para o atendimento
emergencial descrito no item "9", sem prejuízo da responsabilidade direta e exclusiva da
CONTRATADA, a qual se obriga a reparar inteiramente, a suas expensas e nos prazos determinados pela
CONTRATANTE, todos os erros, vícios, defeitos, incorreções e falhas no serviço subcontratado.

 

17. DAS SANÇÕES
17.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, e em razão da característica do serviço a ser
prestado, considerado essencial para a manutenção da segurança de todos os usuários, a CONTRATADA
ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1)  0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 15
(quinze) dias, em razão do atraso injustificado na execução do objeto do contrato, ou para atendimento dos
prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos;

b.3) 7,5% sobre o valor inadimplido da contratação, por inexecução parcial, no caso de não cumprimento,
suspensão ou interrupção da obrigação assumida, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

b.4) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau
em Minas Gerais pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a execução total ou parcial do
Contrato, deverá apresentar justificativa por escrito, nos termos previstos nos incisos II e V, do Parágrafo
Primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666/93, até o vencimento destes, ficando a critério da CONTRATANTE a
sua aceitação.
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17.3. Vencido(s) o(s) prazo(s) citado(s) no parágrafo anterior, a CONTRATANTE oficiará à
CONTRATADA, comunicando-a da data-limite para sanar a pendência. A partir dessa data considerar-se-
á recusa, sendo-lhe aplicadas as sanções previstas no caput desta Cláusula, cumulativamente ou não.
17.4. O valor da multa eventualmente aplicada será notificado à CONTRATADA e será descontado do
próximo pagamento devido pela CONTRATANTE ou, caso a CONTRATADA não possua crédito a
receber, terá esta o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para efetuar o recolhimento da multa
por meio de G.R.U. (Guia de Recolhimento da União), sob pena de cobrança judicial.
17.6. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" desta cláusula poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo das demais cominações legais.
17.7. As penalidades previstas nas alíneas “c”, “d” e “e” acima também poderão ser aplicadas à
CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar
ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração.
17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida
do devido processo legal.

 

18. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
18.1   Conforme Manual de Sustentabilidade do CJF (13160840), a Contratada deverá obedecer à
Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional.

18.2. A contratação de serviços pode prever que as empresas contratadas adotem as seguintes práticas de
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II. Os produtos saneantes domissanitários de qualquer natureza devem utilizar substâncias tensoativas
biodegradáveis. A contratada deve utilizar sabão em barra e detergentes em pó preferencialmente à base de
coco ou isentos de fósforo; quando inexistentes no mercado esponjas fabricadas com solvente à base
d’água, dever-se-á exigir comprovação de teor que respeite o limite máximo de concentração de fósforo,
conforme Resolução n. 359/2005 do CONAMA;

III. Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n.
48.138, de 7 de outubro de 2003;

IV. Observância da Resolução CONAMA n. 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

V. Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários para a execução de serviços;

VI. Realização de programa interno de treinamento de seus empregados nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica e de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VII. Separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será realizada pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE n. 6, de 3 de novembro de 1995, e do Decreto n.
5.940, de 25 de outubro de 2006.

19.PROTEÇÃO DE DADOS
19.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados) - LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados
pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

19.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores
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das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD), da Resolução/CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

19.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei
13.709/2018 (LGPD).

19.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos
arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto,
na forma deste instrumento e seus anexos.

19.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o
entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, segundo o qual tratamento de dados
na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física
e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

19.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados
pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou
indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens, Para tanto, devem
ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da
Lei 13.709/2018 )LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

19.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo
decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações
sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei
13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.

19.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados,
inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a
conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

19.7. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de
Proteção de Dados Pessoais - PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI
49/2021, notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela
legislação vigente:

Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça
Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais
custodiados dessas relações.

Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito
limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento
pelos respectivos titulares. Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função
jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.

Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento de
produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o
caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria
de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.

Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se sujeita
aos normativos de proteção de dados pessoais vigentes, além do dever de empregar boas práticas de
governança e segurança.

Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou
regulatórias, com organizações públicas ou privadas de acordo com a finalidade admitida na legislação
pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais.
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